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COMISSÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CÂNCER NO BRASIL 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº       /2023. 

(Da Sra. Silvia Cristina) 

 

 

 

 

 

Requer a realização de audiências 

públicas para debater os temas atinentes 

a essa Comissão Especial.  

 

 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 24, inciso III e VII, 

e, art. 255, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o 

plenário dessa Comissão, a realização de Audiências Públicas com o objetivo 

de debater “A atual situação dos cânceres abaixo relacionados no Brasil e a 

contemplação em toda a jornada do paciente com câncer, englobando a 

prevenção, diagnóstico, tratamento e a reabilitação”: 

 

1. Câncer de Pele e Melanoma; 

2. Cânceres do Sangue; 

3. Cânceres de Cabeça e Pescoço; 

4. Cânceres de Pulmão; 

5. Cânceres de Colorretal; *C
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6. Cânceres de Mama; 

7. Cânceres de Próstata; 

8. Cânceres Infantojuvenil; 

 

Para termos a melhor discussão é necessária a participação dos 

seguintes convidados. 

 

1. Representantes do Ministério da Saúde; 

2. Representantes do CONASS; 

3. Representantes do CONASEMS; 

4. Representantes do INCA; 

5. Representantes da Sociedade Médica Especializada; 

6. Representantes das Instituições Privadas; 

7. Representantes das Instituições Representativas dos 

Pacientes; 

8. Representantes da Sociedade Civil Organizada 

9. Representantes das Industrias de Produção de 

Medicamentos, Equipamentos e Tecnologias voltadas à 

Saúde, e, 

10. Representantes das Organizações Hospitalares, que atuam 

na operacionalização da assistência ao paciente com câncer. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A incidência de cânceres listados tem aumentado de forma 

expressiva e com o avanço da pandemia os diagnósticos tardios revelam maior 

gravidade pois os casos quando descobertos estarão em estadios avançados. 
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Por esta razão, faz-se necessário que essa Comissão dê o 

merecido destaque a esses temas tão importantes, e que possuem relevante 

destaque pela Frente Parlamentar em Prol da Luta Contra o Câncer e da 

Frente Parlamentar em Prol da Saúde 4.0 e do Acesso e Uso Racional de 

Equipamentos e Dispositivos Médicos, FPMedTec, que nesta Legislatura, atua 

de forma incisiva no combate a esse mal. 

 

Pelo exposto, solicito aos pares o apoio à aprovação do 

Requerimento para que os convidados possam esposar informações que 

venham a contribuir para estimular o conhecimento e permitir a conscientização 

quanto a importância da prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação dos 

canceres no SUS.  

 

Pelo exposto, solicito aos pares o apoio à aprovação do 

Requerimento para que os convidados possam esposar informações que 

venham a contribuir para estimular o conhecimento e permitir que mais 

pessoas tenham a possibilidade de se prevenir e ter um diagnóstico precoce 

para esses males que assolam o país. 

 
 

Sala das Sessões,     de maio de 2023. 
 
 
 

Deputada Silvia Cristina 
PL/RO 
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